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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 0065/2017 - Processo Nº. 01 18/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÁQUINAS, VEÍCULOS (TRATOR DE ESTEIRA E CAMINHÃO PRANCHA) PARA LIMPEZA URBANA, ATENDENDO DEMANDA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS -MG.
ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio eletrônico no sítio www.licitacoes-
e.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  até as 08h00min do dia 07 de julho de 2017. ABERTURA  DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 07 de julho
de 2017. INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min do dia 07 de julho de 2017.
O Edital Está disponível nos sítios www.montesclaros.mg.gov.br/Central de Compras/Pregão PMMC e www.licitacoes-e.com.br.

Montes Claros, 20 de junho de 2017
Glennda Santos Cardoso

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS

Av. Cula Mangabeira, 21 1 – telefone – 0xx-38-
3229-3080 – e-mail:

pregaocompras@gmail.com
CEP – 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO RESULTADO DE PREGÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2017
O Pregoeiro Municipal na forma da Lei Federal n.º
8.666/93 e alterações, torna público o Resultado
Final dos Processos Licitatórios abaixo
identificados:
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 016/2017
REGISTRO DE PREÇO PARA  FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENT OS
PARA ATENDER AOS USUARIÁRIOS DO SUS DA
REDE MUNICIPAL  DE SAÚDE ,  processo
homologado em 18/05/2017. Contratados:

CRISTALIA  PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA– R$ 242.427,00
BH FARMA COMERCIO LTDA – ME – 401.160,00
DROGAFONTE LTDA – 89.298,00
PRATI, DONADUZZI & CIA  LTDA – 572.932,40
ACACIA  COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
– 79.584,00
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES L TDA – 37.360,00
DIMACI/MG MATERIAL  CIRURGICO LTDA –
59.960,00
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENT O
LTDA – 122.393,00
SOLUMED DIST. DE MEDICAMENTOS E PROD.
PARA SAUDE LTDA – 46.725,30
DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES L TDA – 120.810,00
CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES L TDA – 57.438,00
HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPTALARES L TDA – 367.395,00
PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PROD.
FARM. E CONSM. EIRELI – 127.000,00

Vigência : Será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura da Ata de Registro de preços. Assinatura
da Ata de registro de preços em 19/05/2017.

A íntegra da Ata de Registro de Preços encontra-
se Disponível na página da Prefeitura de Montes
Claros na Internet no endereço:
www.montesclaros.mg.gov.br

Montes Claros (MG), 20 de junho de 2017
Pregoeiro Municip al
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;0*D1 ��*0B(D(*1 1*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K��*0*1 ��*0B(DD-/ 0D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�M+D/) ��*0)*0**+ 0*,*1,1*0- )+D�** 0+*�0/
�JJ*-0B ��*0B(+D1D 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
.MO0B+B ��*0B(B+)/ 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
K��00)B ��*0B(B+-+ 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
KRJ-/1B ��*0B(D++B 0/,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
.$>1*DB ��*0B(D(11 1*,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
�J�D)0B ��*0B(D)0B 0-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�J�D)0B ��*0B(DD0) 0-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
KKLB0D1 ��*0B(D/D/ 1*,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K��--/1 ��*0B(B*)0 1*,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
�
�1011 ��*0)*0D*) 10,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
�O�1+(1 ��*0)*0D*- 10,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K5L*1*1 ��*0)**D)( 11,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+

�O�)-)1 ��*0B(1-B( 1*,*1,1*0- /)+�** 0()�1+
��P(+DD ��*0B(+()1 *0,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
KRF11-D ��*0B((0D* *1,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
NNRDB/) ��*0BD***/ 0*,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
.�Q0D*+ ��*0B(+-BD 00,*1,1*0- ))1�)* 0+*�0/
K5N)-*+ ��*0B/B(-0 0),*1,1*0- )D+�)* 0()�1+
K5N)-*+ ��*0B/B(-1 0),*1,1*0- /*-�/* 1(+�B-
K5N)-*+ ��*0B/B(-+ 0),*1,1*0- )10�)0 1(+�B-

K��+*++ ��*0B(+*1( 01,*1,1*0- )-+�D* 1(+�B-
�O�*(/+ ��*0B(+-)/ 0B,*1,1*0- -/1�)0 1(+�B-
.O�-D-( ��*0B((*+- */,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
KKR((+( ��*0)***-D */,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
NK�B-+( ��*0B/++D1 *-,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
.��0(*( ��*0B((00/ *-,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
K�;+D)( ��*0B(D()) */,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�L�0(D( ��*0B((0(D */,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K;PD+)( ��*0B((-// */,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
KKL)(1/ ��*0B(D((1 */,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�O5110/ ��*0)*01)( */,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�F-*// ��*0)*0(00 *),*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
K�PBD// ��*0)*1B)B */,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
K%�++0/ ��*0B(()/+ *-,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K��))/D ��*0B((0*D *0,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
KNRB1)D ��*0B((B/D *0,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
�QN1*+D ��*0B(BBDB *B,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/
K�
-0)D ��*0B((10) *B,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K5>**11 ��*0B(DDD( 0/,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
��MB/11 ��*0)*0DB0 10,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�LM0(*( ��*0)*1)01 *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�J++1B ��*B)*D1( 10,*1,1*0- )-+�D* 1(+�B-
KN511*B ��*0B(-(+( 10,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-

K
QD)0B ��*0B((*-) 1*,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
�Q�1+*B ��*0)*0B0+ 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K��)-)+ ��*0B(-(0) 00,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
��J***+ ��*0)**(0) 01,*1,1*0- )+D�** 0+*�0/
.�>++0+ ��*0)*000/ 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�O�/0++ ��*0)*0+)0 00,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
���)0)+ ��*0B(//)0 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�P�)+// ��*0)*1)*) *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KF.0-*1 ��*0B((*+* 1+,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
K$�/D)1 ��*0B((+*0 1+,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
.OR)(11 ��*0BD**0D 11,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
F;M0(-1 ��*0)*0DB( 10,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
KN
D0B1 ��*0B(+0B) 11,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
�J�*(/1 ��*0B(B10) 11,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
.M>//D0 ��*0B(*0)1 0*,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
KRJ/)1) ��*0)**--D 00,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>M)*D( ��*0)*1+*) *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
NR
)+/B ��*0)*0(*/ 1+,*1,1*0- )D+�)* 0()�1+
R�P-BB/ ��*0B((D+* *D,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
.ON01+/ ��*0B((D+/ *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K%�+1)- ��*0B(+-)) 0B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>OB*+- ��*0)**))* 0),*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K5R)*)- ��*0)*0+01 0+,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K�>0+-1 ��*0)*0)B( 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�Q+1+1 ��*0)*0/*0 1-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.O.11/1 ��*0B(+(B( 1B,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
K5;*0+1 ��*0)*0/1- *0,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>�B+01 ��*0B(DB(B 1+,*1,1*0- /D)�D* 0+*�0/
K�Q(DDB ��*0)*0)11 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
N�P(DDB ��*0B((*1( 1+,*1,1*0- -/1�)1 1(+�B-
.�O+B-B ��*0B((*D- 10,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
K�5(0-B ��*0B((0*B 1B,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
NR�D1/B ��*0B((0+* 1+,*1,1*0- -/1�)1 1(+�B-
N5%01(B ��*0)*0BB1 11,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-

.O�1(BB ��*0B(+(+( 1+,*1,1*0- /*)�*1 1(+�B-
K
�*//B ��*0B(B10* 11,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K$5D+*B ��*0B(B1/0 11,*1,1*0- )B)�1- 0()�1+

K;�/--/ ��*0)*1+*B *D,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
N�QDB/- ��*0B(D1(* 00,*1,1*0- ))B�00 0()�1+
K�J0-+- ��*0B(D1() 00,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
KRJD)B- ��*0B(+D)0 00,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
K�J//D- ��*0)*0**( 0+,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�O�BD1- ��*0B(//)+ 0+,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
N�;**0B ��*0B((+/0 1),*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K5�/(0D ��*0B(B+1+ *),*+,1*0- )B0�** 0+*�0/
.QNB0/D ��*0B((+)0 *B,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.��1*+D ��*0B((-/+ *B,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
F�FB*++ ��*0B(DBD/ 0/,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�OR*+1+ ��*0B(D-++ 0-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
N��)/0+ ��*0B(B*+- 0-,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�M�(0)+ ��*0B(B1)* 0/,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.$�+-D1 ��*0B(+*)) *0,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
�L$*/D1 ��*0B(DB*- *1,*+,1*0- ))B�0B 0()�1+
�;�110D ��*0B(BB*D *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�FB*11 ��*0B((B-* *0,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
�$5(1B1 ��*0B/B(++ *+,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�$5(1B1 ��*0B/B(+B *+,*+,1*0- /*B�01 0()�1+

.RJ/D11 ��*0)*0(// *B,*+,1*0- ))B�0B 0()�1+
�O�10/1 ��*0)*1*1+ *1,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KR�/D01 ��*0B(()1( *+,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
KR�/D01 ��*0B((*+1 *+,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
FO�00/1 ��*0B((*)D *+,*+,1*0- /)+�** 0()�1+
N
OB+0) ��*0B/B*/* 0*,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
K��BB1) ��*0B(+)D* 00,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K�;D)*) ��*0B(+(/1 0*,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
�O�0(-) ��*0B(+-+0 01,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
�O�-11) ��*0B(DB+D 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
KRJ(/0) ��*0)*0+1B 0+,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
.QF+*D) ��*0B(D1-( 0*,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
KNMD00+ ��*0B(+(-/ 0(,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
KFJ/01+ ��*0B(B+)B 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
.MF-//+ ��*0B(D/0B 0),*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K�;B))D ��*0BD(D-- *D,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
F5Q-/)D ��*0B(D-)+ *D,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
K5
+(-D ��*0B((-+1 *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�>01*D ��*0B((D+) *D,*+,1*0- )+D�** 0+*�0/
KRM-11D ��*0)*1)10 *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KN
)((D ��*0B((DD( *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�LR-/*( ��*0)**D(1 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�M;01/B ��*BB(+-* *+,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
�P;+BBB ��*0B(D(B( *1,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
.MJ+BBB ��*0)*0B/) *1,*+,1*0- )D0�(1 DD*�B0
�O�(*1B ��*0B((*)( *+,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-

��)B0) ��*0)*0+)1 00,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
���-*0) ��*0)*0+)( 00,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K$L(*1) ��*0B(DB/+ 0+,*1,1*0- )0(�+* 1(+�B-
KRJ)-*/ ��*0)*1*/* 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
��OB00- ��*0B(-)(1 0D,*1,1*0- -/1�)1 1(+�B-
K��*(+- ��*0B(DDB/ 0D,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
�JJBD(- ��*0B(DD)0 0D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�;/*D- ��*0)**0B/ 0-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�
)-D- ��*0)**)/1 0D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K.;BD-+ ��*0B(D-*/ 10,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
N.�BB0+ ��*0)**)/( 10,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
KR�/DD+ ��*0)*0D0( 10,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
��MB+(+ ��*0)*0(*1 10,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�O.(-+0 ��*0B(100* 0),*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
K%�**/0 ��*0B(D1+* 0+,*1,1*0- )((�0* 1(+�B-
KF�BB*0 ��*0B(D/*/ 0+,*1,1*0- )D0�(0 DD*�B0

Q$(BD- ��*0B-(BBD 0B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
R��-B*- ��*0B(-10- 0-,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
.�P10B- ��*0B(D+0) 1*,*1,1*0- /*B�01 0()�1+
..O/B0- ��*0B(D-/1 0D,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
K��*(+- ��*0B(D-/+ 0D,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
N5$*)0- ��*0B(DD+1 1*,*1,1*0- ))B�01 0()�1+

K
.10B1 ��*B+/00/ *),*+,1*0- ))1�)* 0+*�0/
�NQ*-01 ��*0B(B0*D *-,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/
K�>)D(1 ��*0B((B+- *-,*+,1*0- -/1�)1 1(+�B-
�LN1-(1 ��*0B((+(/ *-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�M+D(1 ��*0B(((+* */,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
K.K+**1 ��*0)*/1D/ *-,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K�%11(0 ��*0B(D1(+ 00,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
�P
/B)0 ��*0)**BB1 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
N5�)*10 ��*0)**)B* 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+

KKL)+10 ��*0)*0*0D 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�N))(0 ��*0B(DB/0 0+,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
.$�*B+0 ��*0B(D)1- 0+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
.MN+/B+ ��*0)*0*(0 1+,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
KKL/+0+ ��*0)*0*() 1+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�N5*B++ ��*0B(D1B* 1+,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-

KR;D+D+ ��*0B(D(1- 10,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
.MJ+B)+ ��*0B((0/+ 10,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
..P11D+ ��*0B(B1*B 11,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K.RD((+ ��*0B(D0(/ 11,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
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K�Q)(11 ��*0B(01(D *D,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
�JR-)01 ��*0)*1B(* *D,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
�J�0/+1 ��*0)*1)** *D,*+,1*0- -1+�B* 0+*�0/
.$>D/11 ��*0B(+0BD *D,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
FN;-)/) ��*0B(---D 0-,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
N�P0-() ��*0B(D+*) 0-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�J�0**) ��*0B(D-+( 0-,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
KFO0)0) ��*0B(DD)D 0D,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
K5M*D() ��*0B(DD)( 0D,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
.
%1+-) ��*0)*0+D+ 0/,*1,1*0- )D+�)* 0()�1+
N�M/B1) ��*0)*0)*D 0D,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
��%D)+) ��*0)*0)0D 0D,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
NM�-D)) ��*0)*0/B) 0D,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K$L(*1) ��*0)*0/)* 0D,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K�P0(() ��*0B(B*1+ 0-,*1,1*0- ))1�)* 0+*�0/
��;BB() ��*0B(B*1B 0-,*1,1*0- ))1�)* 0+*�0/
.Q�*B1) ��*0B(B*1) 0-,*1,1*0- ))1�)* 0+*�0/
KN�/+B- ��*0B(D/DD 1*,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
KR$0--- ��*B)*DB* 10,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
.�>)()- ��*0B(B*)/ 1*,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
N.L)+1- ��*0B(D(/+ 10,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�J$)+*- ��*0)*0-D1 10,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
%��1B-- ��*0)**D-+ 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�L�B10B ��*0)*1B-- *-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>Q(*(B ��*0B(+(D( *-,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
.OKD-+B ��*0B(B0*) *-,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
��M+1*B ��*0B(D/+0 *-,*+,1*0- )B/�** 0+*�0/
�>�+)-B ��*0B((-1/ *-,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-

.OO+-0B ��*0B(())D *-,*+,1*0- /01�1* 1(+�B-
KN511*B ��*0B(())( *-,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
KN
)(B+ ��*0BD**1* 1),*1,1*0- )-+�D* 1(+�B-
�O>)0(+ ��*0)*0/0* *0,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�Q�D*BD ��*0)*0-0* 0+,*+,1*0- )1*�-* DD�+D
K;P/(-D ��*0B(B/B- 0+,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
�J$D001 ��*0)*1)1D *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.M�1-(B ��*0B(01(B *D,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
.M�1-(B ��*0B(01() *D,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
�>5/--B ��*0B(1/1) *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K5
0D1) ��*0B(+(-) 0(,*1,1*0- /*)�*1 1(+�B-
�L
/D-) ��*0B-(BB/ 0B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�L
/D-) ��*0B-(BB- 0B,*1,1*0- -*+�*0 1(+�B-
K�5D-*) ��*0B(+D1+ 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
K551+D) ��*0B(+D1( 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+

K$�B-() ��*0B(B+)) 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
�P�B/0) ��*0B(D00D 0D,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
�>N*)D) ��*0B(D+0( 1*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
..LB11) ��*0B(D-/) 0-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�JL*D/) ��*0B(DD+B 1*,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
.
M))D) ��*0B(DD0+ 0/,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
K�P+0B) ��*0)*0B*+ 0/,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K��+1*) ��*0B(DD-) 0D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
RN5D+*- ��*0B(--+) 10,*1,1*0- -/1�)0 1(+�B-

K��1*)- ��*0B((1B0 1+,*1,1*0- )))�** 0+*�0/

J�+BD- ��*0B(+0B+ 11,*1,1*0- /)+�** 0()�1+
�P�1(11 ��*0)*1+DB *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�P/)DB ��*0B((-+0 *D,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
KR;D1)B ��*0B((D+D *D,*+,1*0- ))B�0B 0()�1+
�O�//0+ ��*0B(D)B- *1,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/
KPPDB++ ��*0B((B10 *1,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
.$L0B/0 ��*0B(---( 0-,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
K��)))0 ��*0BD0-/* 0D,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
K.R)-00 ��*0)**0BB 0-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.OL-B-0 ��*0)**0(1 0-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>>+0B0 ��*0)*0/BB 0D,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K�%BB)0 ��*0B/B(-) 0D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>�1)+- ��*0B(0)*- 1),*1,1*0- /)+�** 0()�1+
K�$/D-- ��*0BD**0B 1-,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
N�L1(/- ��*0)*0BBD 1),*1,1*0- )D0�(1 DD*�B0
NMJ)0B) ��*0B(+(++ 10,*1,1*0- ))1�)* 0+*�0/
KRRB11) ��*0B(1)+0 1*,*1,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�P5B+1) ��*0)**/BD 10,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
�P5B+1) ��*0)**/)0 10,*1,1*0- /)+�** 0()�1+
NMJ)0B) ��*0)*0/-1 10,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K%
---) ��*0)*0D1D 1*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
N�50)B+ ��*0B(0)0- *B,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+

�P
*-++ ��*0B((+1/ *B,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
�J.0+*+ ��*0B((001 *+,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
���)*(+ ��*0B((0)/ *+,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
..P*D10 ��*0B(B+B1 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
�OMD-(0 ��*0B(//0- 0),*1,1*0- )-+�D* 1(+�B-
�>�+1(0 ��*0B((*-B 1*,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
KKL)1/0 ��*0B(DD// 0D,*1,1*0- )BD�-* 0()�1+
$��D1*) ��*0)*0D)* 10,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
NMJ)0B) ��*0B(-((/ 1+,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
.M�B+)) ��*0B(D(D/ 1+,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
�L$/0D) ��*0)*0)D/ 1B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.$P01+) ��*0B(B1*- 11,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+

�O;DB(0 ��*0B((*/B 10,*1,1*0- /*B�00 0()�1+
KR�*+B0 ��*0)*0*D/ 10,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�;0*B0 ��*0)*0//D 10,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
K�
1B-0 ��*0)*0()D 1*,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
�L>0B(0 ��*0)*0+/0 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K.;BD10 ��*0)*0B0* 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
N��+*+- ��*0B/B(1D *+,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/
K��B*-- ��*0B(+(/* *1,*+,1*0- ))B�00 0()�1+
.M�0(D- ��*0B(B*-+ *1,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
K$5(D-- ��*0B(B*-B *1,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
�P5)D+- ��*B1)-1) *B,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
NRF*1B- ��*0)*1**( *1,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�J�BD(- ��*0B(D)-+ *+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K%O-/(- ��*0B(()B1 *+,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
;N�*/() ��*0B(D*** 1),*1,1*0- ))B�01 0()�1+
K�;D)*) ��*BBD-)* 1),*1,1*0- ))1�)* 0+*�0/
K�5-(+B ��*0)*1+// 0+,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
�JL+-/B ��*0)*1D*- 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
$M�(D)+ ��*0B((11( *-,*+,1*0- -/1�)0 1(+�B-
KFO**1+ ��*0B(())1 */,*+,1*0- /01�1* 1(+�B-
�P�-D+0 ��*0B(//** 1+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
KLN-+)0 ��*0B(D1** 1+,*1,1*0- )B/�** 0+*�0/
�J;)*)0 ��*0B(D-B) 1+,*1,1*0- )10�)0 1(+�B-
K5;*0-0 ��*0B(D(/B 1B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
KN
)-+0 ��*0B(+(B0 1+,*1,1*0- )D0�(0 DD*�B0
.M�1+10 ��*0B(B11* 11,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
.�KDD10 ��*0B(B1/1 11,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K�5**/+ ��*0)*1)0D *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�.1)1+ ��*0B(BB-- *D,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�JL*--) ��*0)*0B/B 1D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.O>)(10 ��*0B(D-D) 1*,*1,1*0- /*B�01 0()�1+
$M�(D)+ ��*0B((//D *D,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
K%5)-0) ��*0B(+--0 *B,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/

��M++B) ��*0B(BB-+ *B,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K�5D0-- ��*0)*01/* */,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KKL))-- ��*0)*1B)D */,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
K.F-D-- ��*0B(D/+1 *-,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/

�>-+)- ��*0B(D+-- */,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
KR�-1)0 ��*0B(+*)B *0,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
$>N/)+0 ��*0B((+1B *0,*+,1*0- )D0�(0 DD*�B0

K
�B)D- ��*0B(B1D/ *D,*+,1*0- )B)�1- 0()�1+
N�R+)/- ��*0B((+D+ *0,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
KKL--)0 ��*0B(DB*/ *0,*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
.��0(10 ��*BB(*(+ *1,*+,1*0- /*)�*0 1(+�B-
N%J/1B0 ��*0B((10* *+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�PL11D- ��*0B((D1- *D,*+,1*0- ))B�0B 0()�1+
K�J//D- ��*0B((D/B *D,*+,1*0- ))B�0+ 0()�1+
K$>()D- ��*0)*1)1B *D,*+,1*0- /01�1* 1(+�B-
��J+0)- ��*0)*1)1) *D,*+,1*0- /)+�** 0()�1+
�O�-*)) ��*0)*1+/B *),*+,1*0- -+/�/1 0+*�0/
.$>)B+) ��*0B((*+D */,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
.Q�*B1) ��*0B(()(- */,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K$5D-() ��*0B(D-0+ *-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�PP0(1) ��*0B((11D *-,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
K�;0(+) ��*0B((/B0 *-,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KFO*)+) ��*0B(D(-* */,*+,1*0- -/1�)1 1(+�B-
.MJ*+1) ��*0B((/0* */,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.�;*1*+ ��*0)**(** 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�L>+)*+ ��*0)*0))/ 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
%RQ/)0) ��*0)*1B() *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K5�)D0) ��*0B(B1() *D,*+,1*0- )B)�10 0()�1+
K�R++*) ��*0BD(BD0 *D,*+,1*0- )-+�D* 1(+�B-
.M�/D+) ��*0B(D/+D *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KFO*)+) ��*0B((00- *D,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
K$�((-) ��*0B((-D( *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KKL/1B) ��*0B(((-0 *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KF.)))) ��*0)*1)1/ *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�%$+*+0 ��*0)*11)D */,*+,1*0- )-+�D* 1(+�B-
N�50(B0 ��*0B((+D/ *0,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
F5�*)+0 ��*0B(+0B( *D,*+,1*0- ))1�)* 0+*�0/
��.)(D- ��*0)**D() 0+,*+,1*0- ))B�0+ 0()�1+
K;$(D/- ��*0)*10/0 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�K((-- ��*0)*10/B 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�RP)((- ��*0)*1D1/ 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
KKRD+(0 ��*0B(D/+- *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�>�*1*0 ��*0)*1+D- *D,*+,1*0- ))B�0B 0()�1+
.$O+*)0 ��*0B(///* *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
.MK+0B) ��*0)**D(- 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
N
�+D** ��*0)**//- 00,*1,1*0- /)+�** 0()�1+
NK�+B1* ��*0)**--- 00,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
N�$D0B* ��*0)*01+0 00,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
F��-1+* ��*0B(+-11 00,*1,1*0- )))�** 0+*�0/
.�QB/** ��*0)**)B- 0),*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�J51++* ��*0B(+-)0 00,*1,1*0- )/1�10 DD�+D
K�5(*(* ��*0B(1+(+ 0*,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
�P�D0/* ��*0)**B+D 0*,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
�OM-0-* ��*0)*01/- 0*,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
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.MO/01* ��*0)*01DB 0+,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
KF.)+(* ��*0)*0+B- 00,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
N��-B0* ��*0)*0B10 0+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.$J-D)* ��*0B(DD/* 0D,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
N�R/B0* ��*0)**0)* 0-,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
�P51DB* ��*0)**0(* 0-,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
K�$0)+* ��*0)*0/B+ 0D,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
�OK)-D* ��*0B(+*(+ 0/,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
.$Q-(+* ��*0B(+*() 0/,*1,1*0- )B)�1) 0()�1+
NK�B01* ��*0B(++1) 0(,*1,1*0- ))1�)* 0+*�0/
K
�/B/* ��*0B(+(11 0(,*1,1*0- )/0�BB 0()�1+
K
�/B/* ��*0B(+(1+ 0(,*1,1*0- )0D�)0 0()�1+
.
�)(/* ��*0B(+D0- 0(,*1,1*0- )B)�1+ 0()�1+
FQM0(+* ��*0B(B+(+ 0(,*1,1*0- ))*�(* 0+*�0/
K��((0* ��*0B(D+// 1*,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
KRN/*** ��*0B(D(1) 1*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
N$Q+*-* ��*0B(DD/+ 0-,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
F>K(+0* ��*0B(D/0D 0),*1,1*0- /*B�01 0()�1+
.O>(0-* ��*0B(DD-* 0D,*1,1*0- )0(�+* 1(+�B-
K$RB/** ��*0B(D(*D 1*,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
N��-)1* ��*0)*0D+* 1*,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�Q$1D(* ��*0)*0D+0 1*,*1,1*0- )-+�D* 1(+�B-
%�%B0** ��*0)*0)B1 11,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
.QK*D0* ��*0)*0DB1 10,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
K�N1+/* ��*0)***0D 11,*1,1*0- ))B�0B 0()�1+
K;F/D/* ��*0BDD1)- 1+,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�.>/B+* ��*0BDD1)D 1B,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�M�)B1* ��*0B((**0 10,*1,1*0- ))B�01 0()�1+
K��+DB* ��*0B((*)* 1+,*1,1*0- /01�1* 1(+�B-
.�F++D* ��*0B((+*- 1B,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�J�+()* ��*0)*0)DB 1B,*1,1*0- -1+�B* 0+*�0/
�QP0+)* ��*0B(+0BB 11,*1,1*0- )B)�10 0()�1+
�LF0+(* ��*0B(+//0 10,*1,1*0- )+D�** 0+*�0/
�>Q(*)* ��*0B((*1D 11,*1,1*0- /*)�*0 1(+�B-
K��+1)* ��*0B(-(B* 11,*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�
$D))* ��*0)*0B)0 1-,*1,1*0- /)+�** 0()�1+
�PL)*/* ��*0B(01(* 1/,*1,1*0- )1*�-* DD�+D
�M�D*)* ��*0)*0/1) *0,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�$�*)+* ��*0B(()D/ 1),*1,1*0- -/+�+0 1(+�B-
K�J+)-* ��*0)*0B/+ 1D,*1,1*0- ))/�D* 0()�1+
�OODB/* ��*0B((*(* 1*,*1,1*0- -/+�+1 1(+�B-
K��)BB* ��*0B((0+D *1,*+,1*0- )0(�+* 1(+�B-
KFO0/0* ��*0B((11B *1,*+,1*0- -/+�+1 1(+�B-
N.%0))* ��*0B((0-) *0,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�P.+11* ��*0B/B()* *+,*+,1*0- )0D�)0 0()�1+
�J.10** ��*0B(B1D0 *B,*+,1*0- ))*�(* 0+*�0/
K�QBB(* ��*0)*1*1/ *1,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
�QF0D** ��*0)*11)) *B,*+,1*0- /*B�01 0()�1+
K��+1)* ��*0B((**) *1,*+,1*0- ))B�01 0()�1+
K$R0+(* ��*0B(D()* *+,*+,1*0- )))�** 0+*�0/
N�.*(0* ��*0B((00) *B,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�>./0)* ��*0)**)-1 *-,*+,1*0- -1+�B* 0+*�0/
KKMDD** ��*0B((--1 *-,*+,1*0- -/+�+1 1(+�B-
�O�(B+* ��*0B((0)+ *B,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
�OMB01* ��*0B((+)) */,*+,1*0- -/+�+0 1(+�B-
KN%*/(* ��*0B((-(0 *D,*+,1*0- ))B�0B 0()�1+
N��++)* ��*0B((D+1 *D,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+
K.KD()* ��*0)*0))1 0+,*+,1*0- ))/�D* 0()�1+

Câmara Municip al de Montes Claros

PORTARIA Nº130/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros/MG, no uso de suas atribuições legais, e,
tendo em vista o disposto no art. 48 § 5º  da Lei
Orgânica Municipal
 RESOLVE:
Art.1º-  Ficam nomeados os membros da
Comissão Especial para emitir parecer sobre
Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2017.

Vereadores:
1. VALCIR SOARES SIL VA
2. SEBASTIÃO ILDEU MAIA
3. MARLON XAVIER OLIVA BICALHO
4. VALDECY FAGUNDES DE OLIVEIRA
5. SOTER MAGNO CARMO
Art.2º  - A presente Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, no lugar de costume.
PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Montes Claros, 20 de
junho  de 2017.

VEREADOR CLÁUDIO PRA TES

PREVMOC

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONTES

CLAROS - PREVMOC

PORTARIA Nº. 16/2017

DISPÕE SOBRE A DATA DE PARCELAMENT O
DE DÉBITOS REFERENTES AO PAGAMENTO
DO PREÇO PÚBLICO: ALUGUEL  E
CONDOMÍNIO DOS LOJISTAS DO SHOPPING
POPULAR MÁRIO RIBEIRO DA  SILVEIRA AO
PREVMOC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência
dos Servidores Públicos de Montes Claros –
PREVMOC, no uso de suas atribuições legais, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº. 028, de
08 de julho de 2010.
RESOLVE:

Art. 1º  Fica estendida até o dia 30 de junho de
2017 a data para o parcelamento de débitos
referente a alugueres e taxa de Condomínio das
lojas localizadas no Shopping Popular Mário
Ribeiro da Silveira devidos ao INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE MONTES CLAROS
– PREVMOC, referente a decisão comunicada por
portaria de número 11, a qual permanece nos
mesmos termos.

Art. 2º  Logo após findado o prazo o PREVMOC
poderá efetivar medidas administrativas e judiciais.

Art. 3º  A presente Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Montes Claros/MG, 19 de junho de 2017.

_________________________________
EUSTÁQUIO FILOCRE SARAIVA

DIRETOR PRESIDENTE - PREVMOC

PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIPAL

Câmara Municip al de Montes Claros

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº063/2017 Processo nº063/2017
Processo nº063/2017 – Objeto: Prestação de
serviço de conectividade IP dedicado à rede
internet mundial, suportando aplicações TCP/IP
com velocidade de 200 Mbps, em fibra ótica, com
garantia de 99% da banda contratada. Partes:
CÂMARA  MUNICIPAL DE MONTES CLAROS X
INTERMIRA INFORMÁTICA E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. Valor total:R$
96.000,00 (noventa e seis mil reais). Prazo de
vigência: 12/06/2017 a 11/06/2018. Dotação
O r ç a m e n t á r i a :
010101.122.0001.2007.3339039000000 /

CÂMARA MUNICIPAL

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONTES

CLAROS – PREVMOC

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Instituto Municipal de Previdência
dos Servidores Públicos de Montes Claros, no uso
de suas atribuições legais e na forma da Lei
Federal nº 8.666/93, torna pública a REVOGAÇÃO
do Processo Licitatório nº 07/2017 – Pregão

Presencial 03/2017.
OBJET O:  AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
(GASOLINA) PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE MONTES CLAROS

– PREVMOC.

Revogado em 20/06/2017.

Montes Claros, 20 de junho 2017

Ruben Leonardo Nunes Lourenço
Pregoeiro do PREVMOC

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONTES

CLAROS - PREVMOC
Rua Viúva Francisco Ribeiro, 150 – telefone – 0

xx (38) 3229-3500
CEP  39.400-114  Montes Claros – MG

EXTRATO  RESULTADOS DE LICITAÇÕES
O Pregoeiro na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações torna público o Resultado Final do
Processo Licitatório abaixo:

PROCESSO LICITATORIO No 06/2017:
PREGÃO PRESENCIAL 02/2017 – AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE PROTEÇÃO CONTRA
INCÊNDIO (INCLUINDO INSTALAÇÃO) EM
ATENDIMENTO AO SHOPPING POPULAR
MÁRIO RIBEIRO DA SILVEIRA. Processo
homologado em 09/06/2017. Contratado:
MÉTODO OBRAS E SERVIÇOS LTDA-ME R$
1.464,00 (mil quatrocentos e sessenta e quatro
reais); SINDEAUX E BRAGA LTDA-ME - R$
23.803,00 (vinte e três mil e oitocentos e três reais).

Montes Claros (MG), 20 de junho de 2017

Ruben Leonardo Nunes Lourenço
Pregoeiro do PREVMOC
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Município de Montes Claros - MG
Procuradoria-Geral

Decreto nº 3528, 20 de junho de 2017

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPAMENTO
TÁTICO AMBIENTAL DA GUARDA MUNICIPAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Montes Claros, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
nos termos dos artigos 71, inciso VI e 99, inciso I,
alínea “i”, ambos da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO, que todos tem direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, essencial a
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo para
as atuais e futuras gerações;
CONSIDERANDO, a importância da preservação
e recuperação das Áreas de Proteção Ambiental
do Município de Montes Claros;
CONSIDERANDO, que as Bacias Hidrográficas
dos Reservatórios, bem como dos rios e demais
córregos contribuintes dessas bacias, constituem
importante reserva estratégica de água potável
para a região de Montes Claros.;
CONSIDERANDO, que o Município de Montes
Claros vem realizando esforços para proteger
preventivamente, permanentemente e
comunitariamente as áreas de preservação
ambiental e de mananciais, objetivando impedir o
avanço da ocupação e uso irregular, bem assim o
desfazimento de ocupações irregulares;
CONSIDERANDO o poder-dever do Município de
Montes Claros de estabelecer políticas e medidas
voltadas à consecução desses objetivos;
CONSIDERANDO , por fim, as atribuições da
Guarda Municipal, previstas no § 8°, do artigo 144,
da Constituição Federal e no inciso VII, do artigo
5°, da Lei Federal n° 13.022, de 08 de Agosto de
2014, sendo de competência da Guarda Municipal
proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural,
arquitetônico e ambiental do município, inclusive
adotando medidas educativas e preventivas;

DECRETA:

Art. 1°.  Fica criado o Grupamento Tático Ambiental,
vinculado à Guarda Municipal, da Secretária
Municipal de Defesa Social, com a finalidade de
proteger o patrimônio ecológico e ambiental do
Município de Montes Claros.

Art. 2°.  O presente Regulamento Disciplina o
funcionamento e dispõe sobre a estrutura do
Grupamento Tático Ambiental da Guarda Municipal
do Município de Montes Claros.

Art. 3°.  O Grupamento Tático Ambiental atuará
isolada e conjuntamente com a Secretária
Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente onde acompanharão fiscais da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, quando solicitado.

Art. 4°.  O Grupamento Tático Ambiental da Guarda
Municipal tem por objetivo desempenhar suas
atribuições de forma preventiva e repressiva,
zelando pelo respeito à Constituição, as leis e a
proteção do patrimônio público municipal.

Art. 5°.  O Grupamento Tático Ambiental utilizará
uniforme com a atual identificação da Guarda
Municipal de Montes Claros e, suplementarmente,
identificação e cores específicas, com a aplicação
“Grupamento Tático Ambiental”.

Art. 6°.  O Grupamento Tático Ambiental está
subordinado diretamente ao Secretário Municipal
de Defesa Social e será composto por um
grupamento mínimo de 16 (dezesseis) Agentes e
02 (dois) Inspetores da Guarda Municipal, que
tenham realizado Curso de Capacitação
Profissional.
Parágrafo Único.  As viaturas porventura a
disposição do Grupamento Tático Ambiental
utilizarão a identificação e cores específicas, com
a aplicação “Grupamento Tático Ambiental”.

Art. 7°.  O Grupamento Tático Ambiental da Guarda
Municipal é destinado, prioritariamente, às
atividades de prevenção e repressão contra crimes
e infrações ambientais, na esfera administrativa e
penal, dando suporte às ações da Secretária
Municipal de Meio Ambiente, sem, entretanto,
deixar de atender às demais ocorrências quando
solicitado pela Secretaria Municipal de Defesa
Social.

Art. 8°.  Competirá a Secretaria Municipal de
Defesa Social e a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
solidariamente, prover apoio técnico e financeiro
para a capacitação, treinamento e aparelhamento
dos Guardas Municipais integrantes do
Grupamento Tático Ambiental, de modo a prepará-
los para o desenvolvimento da função específica
e cobrir, de imediato, falhas na conduta
operacional.

PREFEITURA MUNICIPAL
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Art. 9°.  Compete ao Grupamento Ambiental da
Guarda Municipal exercer as seguintes atividades,
além das atividades inerentes à Guarda Municipal:
I – o patrulhamento ostensivo e preventivo no
Município de Montes Claros, prevenindo, proibindo,
inibindo e restringindo ações que atentem contra
o patrimônio Ambiental do Município;
II – dar suporte às ações da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
prestando apoio aos agentes da fiscalização
ambiental e na preservação do Patrimônio Público,
quando solicitado;
III – comunicar a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a
ocorrência de quaisquer atividades potencialmente
causadoras de danos ao meio ambiente, para
adoção de medidas legais.
IV – proteger as reservas, parques, praças, lagos,
a fauna, a flora, as belezas naturais e o patrimônio
Municipal;
V – defender os rios e mananciais que abastecem
a cidade, fiscalizando a incidência de agentes
poluidores, para evitar prejuízos a coletividade e
ao meio ambiente;
VI – impedir a caça, a pesca, o corte e a supressão
da vegetação, sem a devida autorização do órgão
competente.
Parágrafo Único. As atribuições no Grupamento
Tático Ambiental não exclui a participação
constante de seus componentes no combate a
invasões à Bens Públicos, respeitados os meios
previstos no Código Civil Brasileiro.

Art. 10.  O Grupamento Tático Ambiental da Guarda
Municipal poderá exercer, além das suas
atribuições, medidas de prevenção voltadas à
defesa do Meio Ambiente, divulgando informações
adequadas à comunidade em conjunto com a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, quando solicitado.
Art. 11. O Grupamento Tático Ambiental terá uma
Coordenação Operacional, designada pelo
Secretário Municipal de Defesa Social, responsável
pela execução das atribuições da Guarda
Ambiental, informando ao Secretário o andamento
das atividades.

Art. 12.  O Grupamento Tático Ambiental entrará
em serviço nas dependências da Sede da Guarda
Municipal com o efetivo, sob responsabilidade do
Coordenador do plantão.

Art. 13.  Compete à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável fornecer,
à Secretaria Municipal de Defesa Social, talões de
Auto de Infração e demais materiais necessários
a fiscalização ambiental, para que sejam
distribuídos aos componentes do Grupamento
Tático Ambiental.

Art. 14.  Os autos de Infração lavrados pelo
Grupamento Tático Ambiental serão recepcionados
pela Secretaria Municipal de Defesa Social que os
remeterá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável, para preparo,
digitação e demais providências pertinentes.

Art. 15.  Das atividades desenvolvidas não
resultarão vinculo funcional entre os servidores de
cada parte envolvida, eis que os mesmos
continuarão hierárquica e funcionalmente
subordinados aos seus órgãos.

Art. 16.  São deveres do Guarda Municipal do
Grupamento Tático Ambiental, além dos previstos
no Regulamento Geral da Guarda Municipal do
Município:
I – acatar as determinações superiores;
II – conduzir ao Distrito Policial, ou autoridade
competente, pessoas surpreendidas na prática de
infrações e crimes ambientais e contra o Patrimônio
Público;
III – apoiar as ações fiscalizadoras da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável;
IV –  participar dos cursos de atualização
profissional, requalif icação, treinamento e
aperfeiçoamento, sempre que convocados;
V – elaborar relatórios de suas atividades,
encaminhando-os, para efeito de avaliação em
conjunto, aos Diretores de Defesa Social e de Meio
Ambiente;
VI – convocar a presença da Companhia de Polícia
Militar de Meio Ambiente, da Polícia Militar do
Estado de Minas Gerais, no que for de sua
competência;

Art. 17.  Caberá ao Secretário Municipal de Defesa
Social, no prazo de 10 (dez) dias úteis, selecionar
o contingente da Guarda Municipal convencional,
com a finalidade de capacitação para a implantação
do Grupamento Tático Ambiental.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Município de Montes Claros, 20 de junho de 2017

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG 
Procuradoria-Geral 

 
Decreto nº 3527, 16 de junho de 2017 

 
SUPLEMENTA DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRA S PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Montes Claros – MG., no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e com base na 
autorização de abertura de créditos adicionais suplementares, constante no art. 5º, da Lei nº. 4.956, de 22 de Dezembro de 2016; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º –  Fica aberto ao orçamento do Município, vigente em 2017, créditos adicionais suplementares, no valor total de R$ 
6.645.000,00 (seis milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

Projeto/Atividade  Código  Elemento  Valor (R$)  Fonte  

Ativ. Recrut. Recursos Humanos 02.03.02-04.122.0006.2016 339039 250.000,00 100 

Manut. Atividades Transporte 02.03.06-04.122.0008.2331 339030 100.000,00 100 

Apoio Inserção Mercado Trabalho 02.06.03-08.334.0022.4044 339039 85.000,00 100 

Proteção Especial Alta Complex. 02.06.04-08.244.0026.2292 339048 20.000,00 129 

Manut. Ativ. Produção Merenda 02.07.02-12.306.0033.2078 339030 4.000.000,00 147 

Revitaliz. Bacias Hidrográficas 02.10.02-18.541.0049.1095 339039 40.000,00 100 

Gestão Administrat. e Financeira 02.12.02-10.122.0062.2127 339030 150.000,00 102 

Manut. Assist. Hospitalar e Ambul 02.12.02-10.302.0065.2138 339091 2.000.000,00 102 

Total  6.645.000,00  

 
Art. 2º – Para atender aos créditos suplementares a que se refere o artigo anterior, ficam anuladas parcialmente, no valor total de R$ 
6.645.000,00 (seis milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil reais), as dotações orçamentárias a seguir: 
 
 

Projeto/Atividade  Códig o Elemento  Valor (R$  Fonte  

Const. Ampliação Unidades Infantil 02.07.03-12.365.0034.1035 449051 4.000.000,00 122 

Revitaliz. Bacias Hidrográficas 02.10.02-18.541.0049.1095 449051 40.000 100 

Serviços Contratados - Hosp. e Ambul 02.12.02-10.302.0065.2139 339039 2.150.000,00 149 

Implantação Via Oeste 02.13.03-15.451.0016.1071 449061 455.000,00 192 

Total    6.645.000,00  

 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 01 
de junho do corrente ano.  
 
Município de Montes Claros, 16 de junho de 2017. 
 

Humberto Guimarães Souto  
Prefeito de Montes Claros  

PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 094/2017

Contratos:

Contrato nº P7317  Processo nº 0073/2017 –
Dispensa 025/2017 . Objeto:  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INFORMATIVO JURÍDICO EM
PROCESSO INFORMATIZADO E AUTOMÁTICO,
NO ACOMPANHAMENTO, FORNECIMENTO E
ENVIO DAS INTIMAÇÕES PUBLICADAS NOS
ÓRGÃOS OFICIAIS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS. Contrat ado: CARLOS AUGUSTO
MARTINS DE CARVALHO - ME  – Valor: R$
2.908,64 (dois mil, novecentos e oito reais e
sessent a e quatro cent avos).V igência: A
Vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado mediante aditamentos, por
conveniência das partes e mantidas as condições

do contrato. Contrato assinado em 15/05/2017.

Montes Claros, 20 de junho de 2017.
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